
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 154, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$
1.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte
e Lazer - SEJUCEL.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2023.

 
Nobres Parlamentares, o Projeto de Lei em comento justifica-se pela necessidade de adequar

a programação orçamentária da supramencionada Unidade, a qual visa atender as demandas com a
manutenção administrativa, considerando o volume de projetos protocolados junto a esta Superintendência
de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL em 2022, por meio de Emendas
Parlamentares estaduais, instruídos pela Gerência de Projetos e Convênios da referida unidade
orçamentária, em atendimento à Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2021 e aos Decretos n° 21.431, de
29 de novembro de 2016 e n° 26.165, de 24 de junho de 2021.

 
Importa citar que a mencionada Superintendência, em virtude de celebrações de parcerias em

que faz parte, bem como contratos contínuos e de serviço, é obrigada a realizar o acompanhamento, visitas
técnicas e fiscalizações no local, além de atender demandas que o cargo de secretário acarreta, assim,
concomitantemente, há aumentos inevitáveis no combustível e na manutenção dos veículos e de custeio e
segurança, conforme as informações contidas nos Ofícios n° 3326/2023/SEJUCEL-CAF, de 14 de setembro
de 2023 e n° 2807/2023/SEJUCEL-CAF, de 9 de setembro de 2023.

 
Além disso, ressalta-se que parte do referido recurso será investido no fortalecimento da

prática cultural do Estado, uma vez que em razão da parceria da SEJUCEL com as Organizações da
Sociedade Civil - OSC acontecerá o 21° Festival Folclórico de Guajará Mirim - “Duelo na Fronteira -
edição de 2023”. O evento é palco das principais apresentações de Bois-Bumbás da região norte e está
inserido no calendário cultural do Município e do Estado, tornando-se Patrimônio Cultural de natureza
imaterial do município de Guajará Mirim pela Lei municipal n° 1.828/GAB/PREF/15, segundo informações
constantes no Memorando n° 186/2023/SEJUCEL-CODEC, de 6 de setembro de 2023 e Ofício n°
3226/2023/SEJUCEL-CAF, de 6 de setembro de 2023, e Patrimônio Cultural de natureza imaterial do
estado de Rondônia pelo Decreto n° 28.455, de 21 de setembro de 2023.

 
Assim sendo, busco o apoio de Vossas Excelências consoante aos mandamentos legais

dispostos no inciso III do 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, tendo em vista a
necessidade de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício com recurso até o valor citado.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA
Governador em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
25/09/2023, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041970958 e o código CRC AB50C244.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.002964/2023-90 SEI nº 0041970958
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 25 DE SETEMBRO DE 2023.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por anulação, até o
valor de R$ 1.000.000,00, em favor da unidade
orçamentária Superintendência Estadual da
Juventude, Cultura, Esporte e Lazer -
SEJUCEL.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em favor da unidade orçamentária
Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para dar cobertura
orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

 
Parágrafo único.  O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado.
 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO I
 

CRÉDITO POR ANULAÇÃO                                                                                                    REDUZ

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SECRETARIA DE ESTADO
DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO -
SEPOG

  1.000.000,00

13.001.04.122.1015.2234

ASSEGURAR A
REMUNERAÇÃO DE
PESSOAL ATIVO E
ENCARGOS SOCIAIS

319011 1.500.0 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00
 
 

ANEXO II
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                 SUPLEMENTA
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Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DA JUVENTUDE,
CULTURA, ESPORTE E
LAZER - SEJUCEL

  1.000.000,00

16.004.04.122.1015.2087

ASSEGURAR A
MANUTENÇÃO
ADMINISTRATIVA DA
UNIDADE

339039 1.500.0 185.527,71

  339030 1.500.0 155.458,00

  339040 1.500.0 12.380,00

  339037 1.500.0 14.000,00

  339014 1.500.0 182.634,29

16.004.13.392.2093.1049
APOIAR MANIFESTAÇÕES
CULTURAIS TRADICIONAIS E
FESTAS POPULARES

339039 1.500.0 450.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00
 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio Gonçalves da Silva , Vice Governador , em
25/09/2023, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0041971048 e o código CRC 7BE9ABD6.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.002964/2023-90 SEI nº 0041971048

Projeto de Lei DE 25 DE SETEMBRO DE 2023. (0041971048)         SEI 0035.002964/2023-90 / pg. 4

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


O CRUZ 

— ALE/RO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM NP 214/2023-ALE 

RECEBIDO NA DITEL 
Eni_k_j  4 011 022U2, 3_ 

Hpoorra: 22‘--- 	nui 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n2  226/2023, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00, em favor da 

unidade orçamentária Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - 

SEJUCEL". 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, lide outubro de 2023. 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 I www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 226/2023 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por anulação, até o valor de R$ 

1.000.000,00, em favor da unidade orçamentária 

Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, 

Esporte e Lazer - SEJUCEL. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

anulação, até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), em favor da unidade orçamentária 

Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, para dar cobertura 

orçamentária às despesas correntes, no presente exercício, indicadas no Anexo II. 

Parágrafo único. O recurso necessário à execução do disposto no caput decorrerá de 

anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo I e no valor especificado. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, lide outubro de 2023. 

De 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.alsoleg.br  

Mensagem N° 214/2023 - ALE (0042607755)         SEI 0035.002964/2023-90 / pg. 6



Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

ANEXO I 

CRÉDITO POR ANULA CÃO 
	

REDUZ 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO DO 

PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E GESTÃO - 
SEPOG 

1.000.000,00 

13.001.04.122.1015.2234 
ASSEGURAR A 
REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS 

319011 1.500.0 1.000.000,00 

TOTAL R$ 1.000.000,00 

ANEXO II 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO 
	

SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DA 

JUVENTUDE, CULTURA, 

ESPORTE E LAZER - 

SEJUCEL 

1.000.000,00 

16.004.04.122.1015.2087 

ASSEGURAR A 
ANUTENÇÃO 

A  
M

DMINISTRATIVA DA 
UNIDADE 

339039 1.500.0 185.527,71 

339030 1.500.0 155.458,00 

339040 1.500.0 12.380,00 

339037 1.500.0 14.000,00 

339014 1.500.0 182.634,29 

16.004.13.392.2093.1049 
APOIAR MANIFESTAÇÕES 
CULTURAIS TRADICIONAIS 
E FESTAS POPULARES 

339039 1.500.0 450.000,00 

TOTAL R$ 1.000.000,00 
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